
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO DE JOIA

" 9 ovts. dan "U a.o ce.nÍeo"

PORTÁRIÁ N9 036 - DE 2ó DE DEZEMBRO DE 2018.

CONCEDE GOZO DE FERIÁS.

de lôia, Estado do 0," n?"lli'oo""lli ::::1T:#:i:,,o1,r11,1:;::t:T:
conformidode com Lei Orgônico Municipol e Lei n." |31O/2OO? e Lei Municipol
2838/2012, resolve:

Art. 19 CONCEDER, à servidoro Jussoro Adrione Sorturi, motrículo
3-5/1, detentoro do corgo de provimento ef etivo de Oficiol Legislotivo, o gozo

de 30 (trinto) dios de férias, a contor de 14 de joneiro de 2019, reÍerenle ao

período oguisitivo de 24 de dezembro de 2017 o 23 de dezembro de 2018.

Arl.29 Esto Portorio entro em vigor no doto de suo publicoção.

GABINETE DA PRE5IDÊNCIA DA CÂMÁRÁ
MUNICIPAL DE VEREADORES DE JóIAIRS.
2ó DE DEZE,IIBRO DE 2018.

/--/ -a- é'<,
Luis'Corlos Boff

Presidente

Regisf re-se e publ igue-se.

Em 26 de dezembro de 2018.
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